INDICAÇÃO N.º__887_____,  DE 2001.

Ref. Implantação de placas de informação  a fim de exibir  o  telefone da Polícia Rodoviária.

Considerando que há muitos condutores de veículos  dirigindo de forma irresponsável, em  alta velocidade, desrespeitando  as  sinalizações,  colocando  em risco  a própria vida  bem como  a daqueles  que transitam pelo mesmo percurso;

Considerando que, um acidente rodoviário, com veículo de passageiros ou de carga pesada, podem trazer conseqüências de enorme amplitude e gravidade, subtraindo vidas, causando danos;

Considerando que é imprescindível que a Polícia Rodoviária  tome as medidas  cabíveis  a fim de coibir tais práticas; 

Considerando que  os  motoristas podem colaborar com a Polícia Rodoviária  denunciando  tais infrações via telefone;.

Considerando que  a devida  divulgação do  telefone da polícia rodoviária, nas  estradas  de  rodagem, facilitará  que tais denúncias sejam  realizadas,  bem  como que se efetue  a  vigilância correspondente;

INDICO,   com  fundamento  no  artigo  159  da  X  Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine,  junto  a Secretaria dos Transportes do Estado de São Paulo, a implantação de placas de informação do  telefone da Polícia Rodoviária  para a devida divulgação do mesmo,  nas  estradas de rodagem  estaduais. 
Sala das Sessões, em

Antonio Mentor

Deputado Estadual - PT
Sistema STL - Código de Originalidade:0905021628001.234


